
ESTADO FEDERAL DE SANTA CATHARINA 


HSIG:UTURA 

f'frii:l(!st re • • • • • 

SC t ll \~,;: r" (pelo e .)rr"io ) • 

PARTE OFflCIAL 

Pala~io tio G. 1\'1' 1'1111 cto Esl.atln do San
ta Ca,tharinf\, 7 dI' ~(..I\'('mhl'O ()(~ umo.
Cil'eulat', -Aos COIl:-of'Ihof" dl~ lntl'udml
('ia Municipnns, - Tendo elwll1'I'I'J.',adn~") 
Doidol' Ca.ndido Valtwiano daSil\"lI FI'CI' 
)'I~, Cllf~fo de Polil'ia d., E:-;tndo, de cla
fluI'al' um I)I'''jl'I',If) un t~(Hlstitl1i(~;H) pal'a 
c:,-;tc Estado, e ll ;-\O 1~()n\'\O.do pl'IIIHIIIgal
fi sem quo se mallire~I(:~ PPl08 :-íOUS ,01:
gãos regulal'es, n OplllJaO dos munH~I
J)ios, 'lue dl'vmn I'ol'mal' a ~ase de toda a 
admi(llst.l'a{ ~ '-l() !lO novo I'ogllnen., e eon
' '' indo igua(mcnto agu:u'dtu' as moditica

<.. l' C(:ôes que pOI'ventul'a. lt\J:" o , O~1~l'eS80 
Na.eionaJ de fazer na ConstltUlI;UO da 
União; no intuito de consultar tanto 
quanto é po~"!\ivel no ,p~l'iodo RI?tual de 
nossa s()(~iedado a oprnlão p,ubltca, r~
solvi que fO~'ie o mesmo :proJecto publI
cado no ol'gam otlicial, llfi~ dequo sobl'e 
one--~-,estiil'ielnça -~rJ)ª,-ç~ dl~~S.'JàO, em -I 
quo posSa este Governo colhei' ensirúi.- ; 
montos, . 

Re,~ommondo-\'os para esse fim que, I 
llão sú me I'emeltai:-í C)~al,quer pub!lca
c: t1n ql1n \111 vosso mUnl(?lpH~ se rüahse a 
respeito, ('omo que (mVICl8 Igualmcnt,: () 
pal'ccel: d(~ssa .Col'portuilo com a maior 
U1'gene!a posslvel. 

Saúde e I'I'aternidadc. -Lauro Seve
rtano Müller, Governadol', 

OONSTITUIÇ10 POLI

TICA DO ESTADO 


TITULO I 

Do Estado 

Art. 1.° 
A exlincLa provincia de SaDta Catharina 

constitue um estado independellt~, faz~ndo par
te da Conrederação dos Esladoi-Unidos do 8ra
zil. 

AI'L 2,° 
O seu territorio é o meslno da extincla pro

'Víocia. e os seus limites poderão soffrer qnal
quer alte!'ação st' houver accórdo com os esta~os 
llmilrophes e appro\'a~ão do Congresso NaCIO
nal. 

Art. 3.0 

A fôrma de governo é ft:derativa, constitucio
nal e repre:ienliÜi\·a. 

AI't. 4,° 
A s()b~rania popular do E~tado será exercida 

J! ')r íClLl'TlrHdio lho; pOdl'rC5 Legislativo, Execu
ti \'0 (~Ju , !iciario, di4iuClos e harmouicos, con
:;titU;II'lO um elemento garantidor dos direitos 
dos Gld:uJãos. 

TITULO 11 

Do Poder Legislativo 


Art. ;),0 

O Poder Legislativo é exercido por uma A~
sembléa, r.oostltuida por ulDa só Camara, com
posta ::e 20 deputad05. 

AI'L H.O 
-'. AS5emblea tem por fim legislar em todo;; 05 

ramos do serviço poblico, observadas. porém, a~ 
limitações feilas nesta Coos",uiçâo, na di' União 
e Leis federaes. . 

Art. 7.° 
Sio condições de elegibilidade para a Assem

bléa Lelislalin: .
11.· - Ser cidadão brasileiro nos lermo, da 

Cons&".içio Federal;
i .... .-;iEslar na posse dos direilos ClYlS e 

poliucoe; 
§ 3,· - Ter, pelo meDOS, dois annos de re

sidencia no Estado; 
§ .... - Ser eleilor. 

ÂlF.t, 8.° 
. (1} maaddó~tá i annos; conLados da daLa 

da abertar.. offioial. que será no dia 7 de Sa
lem'brode cad,. lono. 

Art. 9.° 
A ASl'emblea fnnr.cionará em sessÕp.s diluia3 

e, em geral, publie~, salvo si se tralar em se
gredo de negecios que a seu juizo exijão reser
\'a. durante cinco horas cODseco,livas, que pode
rão ser prorogadas, lie usim fór resolvido por 
maioria de volos, indispensavel lambl!m para a 
soluçiLo de qualquer dtliberação legislativa. 

Art. 10 
Para haver sessão basla:1 presença, pelo me

DO!'. de metade e mais um dos lespectivos 
memhros. 

AI't. 11 
JJ lempo de sessão será de ~ ml'zes st'guidos 

em cada anno, percebendo, dos ,=orres publicos, 
cada um dos membros o sub~idio fiudo para os 
da euincb A.~sembléa, que poderá ser alterado 
por deliberação legislativa, 

Art, 12 
Se houver augmento, começará a ter vigor 

s6meole da legislatura seguinte em diante, 
Art. 13 

O GovernaJor pollerá, se jnlgar conveniente 
ao interesse publico, prorogar a ses~ào or.lioa
ria da assembléa, ou convocal-a extraOldinaria
mente, percebendo, DO segundo caso, os seus 
membros os subsidios, 

Art. 14 
O:,depulados gotão da immunidade da inviola

bilidade, quallto ás opiniõe!' que emittirem e 
votos que derem, no exercício das fUllcçôes, 00 
(pai não poderão ser processado:" salvo quan,do 
presos em flagranle, comml·tlt'n.Jo cnmes, cUjas 
penas forem banimento, reclu~ãot prisão com 
trabalho e inLerdicção; dando-se sciencia á As
sembléa do resuhaJo do summario de culpa. 

AI'L 1;' 
A Asscmbtéa Legislativa r:~rá. oseu reóimento 

interno, regulando a organisação da mesa,a elei
ção das cOOlmi,!'ôcil, nomeaçllõ, suspensão e dt!
llIi~são dns sous emprega:los e con~agrando ou
tras di!\llo::ições que rorem necessarias á ordem 
dos trabalhos, 

AI'L 1q.. 
O deputado. aotes de Ibmar ••n10, pronon


ciará a seguinte arrirmação:-.PrOmetto desem

'P~nlta1' com patrioti:mw, só tewlo em vista o 

bem publico, o mandato que nu {oi confiado. 


TITULO UI 

Attribuições da A.~,,*lN L~ 


gislativa 


Art. 17 

Compele á Assem blé. Legislílli,,,: 

§ lo· - Fiur aDnualmeD~ I receita I d... 


peJa de E,~ ., _ . ' > """,,,. ' 

§ t.· - ÃiI&orisar opo((. ;& __0 • . 


eowrabir empret&imos; 

§ 3,· - Desen"oher • iDf&racçio secanda. 


ria e graluil;&lOente o ollsino pablico pri••I!ie.. 

d~crelando os m~ios apropriados á U&e (ita, 


§ ",. - Supprimir lermos, croar comarcas. 

clasiiricar as enlrancias, pod'.!ndo altera,l-as,. 

decretar a divisão civil; 


§ 5,· - Velar nl fiel obsernneil da eoo 

stiluiçio e da~ Lei.., decretando as que ,er-aa

rem sobre as necessiJad~s impostas pelo i;D&e

resse publico, lIão podendo, porém, presore.,. 

leis retroactíns; 


§ 6.· - REI,ogar qualqaer Lei, iD~r.per&al-a 

e suspender a gua ex8Cuçio; 


§ 7.. -- Eleger, para o prilDPiro periodo da 

adlDilli~\ração" e dar posse ao Go'er.aadora 

Vice-Governador; e eleger o seu Presideale 

e Vice-Presidenle e demais membro. da 

lDesa; 


§ 8.· -Crear e supprimir empregos, mar

car os v~ncilDeotos e augmeDlal ·os. 


§ 9.· - Cooceder licença ao Go,ernador 8 


Vice-Governador para sallir tempJrariameole 

para fóra do Estado; 


§ lU. - Verificar e reconhecer os poderes 

dos seu;; membrG8; 


§ li. - Fixar a forca policial; 

!!i l~. - Regul:,r a administração dos beos 


do Estado e autorisar soa alienação; 
§ 13., - D~cr~tar leis re~l]ladoras das apo

sentadorias, Jubilações. refórrnas e lictn~as 
dos empregados publicos. 

§ 14. - Autorisar oGovernaior a conceder 
priVIlegio:> exclusivos por tempo determinado .j 

aos auelore:;, inventores ('u iotroduetores de al
guma industrta Dova 00 K'iLado, sem prejuizo 
das aUribuições do GOfl'fOO t'l!del'al; 
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REPUBI.ICA 

C!l-ii:---D-;;;l~;-~-pot&ol:	 ------'-p~r~ - ~-I)ri~~iro -P;;iodo go~erna;;~~~'~I~'-j;;g;--~i;l~d;-d~p~;ou~~-f;:-~u ' au!;e~~i~ d~-Go';;~na' 
. depois de reconbecidOl os poderes dos seus dor. as funcç6es do P,oder EXflCU&lfO aerlo dei-

G) Sobre a elportaçlo de lDerudorlu. que membros, sendo feiLas as eleicü~s que se suc- empeobadols pe,lo Vu~e-Go,emador por ~o 

Dio sejam de outros E-itadOl. fJ »obreaoda ma- cederem. pelo po.,o. da mesma rórmll nue a de tcmpo ne(:~ssarJll .,0 Ct'.mplemeoLo do JM:r1odo

\er:ia ou a"ompto que oia fór absolutamauLe 	 'I I I lé e 
Probibido pela CoosLÜuiçio Federal; depOLadOl e leuadores, om\)uanto não fór re- ega , na:~ qlla~ro prlmelro~ easoI, 00 a q~ 

'opda a leaidaçio figeote. ee:)se o Impudlmeoto accldcotal, nOi demais 
h) Sobre a propriedade territorial; Paragrapho unico. _ Por occ3sião de ele- casos. . 
c) Sobre transmissão de propriedade. ger-ae o c.o,ernado~. ,rar-se-ha no ,mesmo acto. ~arag~apho UDlCO. - Não proceder-s~-ha a 

AI'L 18 mas por ,otlçio dlsLlDcta, a eleIção de tres nova elelç~o, quando o le~po qoe raltar para 
E' vedado i A;,sembléa L~gisla,iva tributar a Vice-Go'ernadores. o preenchnne.nlo do penodo, go,ern:unftOtal. 

não cxceder d um anno. e. verificado o caso daimportaçlo da mercadoria de qualquer procc- AI", =!H eleição, o eleito sõmente exercerá o cargC! por 
,deucia. O Go,ernador do ~;sla"o scn'irá por 4- annos todo o resto do período legal. 

e sorá subsLiL::ido em SI'US illlp~dimclltos pelos 
TIT'['LO IV v, G d d J I • AI'L :Hlce- overna orCll) seglln o 3 ou em (a \'0.3

çio, os quaes terão as lIlCSllla'i aUribuiçõcs. O Governador será processado e julgado no~ 
Das Leis crimes comanuns e de responsabihJadc, pelo 

A I'L :10 Tribuoal da Rela.;ao, bem corno o Vice-Gover-
No impedimenlo dos Vice-Govcrn:ulores, nador, quand~ es\j'cr em exere~cío.

ArL 19 lerá subslitui,io pelo Presidenle do Conselho Par.igrapho uuico. _ Além do fóro, lerá. 
Todo projeclo de Lei. para aer approndo, da Inlend"ncia Municipal da Cal)lt~1 e, na pri~ão e'pt~cial, que !\erá. em logare:; para esse 

dtl>te passar por ires diICD!Iêes" com _Inlcrval falia ou impl'dimeolo ,Icsl(', ~ucce:;si\'alllente fim destinado aos orficiaes militares. 
,lu do 2i hortAS d'u.. a oulra dlicuiliao. por seus membros. e::tabdccida a prcfercllcia 

pela ,ndeul da votação.Al~t. 20 
Art. :11 	 TITULO VIAdoptado o p~j ..eto .. Lui (MIa Assembléa 


esta o eoviarà ao ~overoador do EsLado ~ara Sio coodiçAes c!iõscnc!:lcs para s.,r eh'ilo Go- Attribuições do Poder Executivo 

'croador ou Vice-Governador do E3tado: ,Iaaccionar. 

Art. 21 § t.- - Ser cidadio hrasilei:-o-nato; A I't. 38 
So o Governador enlemler que deve lIaoccio Q !.- - E:itar M exercício dOE direitos ci,is G d d 

., 	 Compele privativamente ao overoa or onar a Lei ou Resolução. o fará l'l'la sejlUiOLe fór e poIiLicol-; 	 EslaeJo: 
'111 a:- SanccionG fi dê-se publioidade. 53,· - S~r maior de ~5 annas; § 1_. _ Lêr, na abertura da Assem~léa Le

AI'L 22 I .... - Ter nascido 00 E5tado: ou ler dois Jlislatita. a soa Falia, expondo as condições do 
Se u Go,ernailor. porem, julga.r o projeclo annos de rc:;idellcia nelle; Estado, Oi melhoramentos maleriaes e moraes,

incon~Li,ucional, ou contrario lOS mlereSleli ,do § ·S,- - Ser eleitor; 	 de que necet!ita eindicaodo as .edidas qoe
Eslado, manda':l rlevohcl-o (Ip.ntro de dez dias § 6.· - Ser pt!ssôa in~lruiJa e moralisada, lhe parecerem mais adequadas à saLi.raçio doa
á Assemblea, declarando as razõe~ em que fun leotlo-3e em ,ista bmbem Oà seniços rele,ao- inLeresses poblicos;

dou-se. 
 les prestados aoE:;tatJo. 	 § ! ..•._ Sa r pa..occionar, promolgar.ee raa"eerArt. ~i 

Ar't. 32 	 c ~1.r.H h~i~ I.. do ·~ ti ~s-De,olvido oprojec\o, serátuJbme&tidoá.'" aGo'efuaor·oa,·.ice...GõtYerndnr do&lado, . pe"ill' 'IG.troefOel .,...... • i" .:aa...,Ii!Iil<,,\
'di:lcusSlo& a,o~",nom",l. OODIi....mlp-U . ,ntes de aa'rar em el8rcieio, prononcí.ri em ' eseclçle;
a"r(tv.do se obLlver do.~ .rços de \lGlosd08 : lessio da Auembléllo Ll"gil:.latin, e. 	 estando 13.- - Pr..roJlr as leII6eI da '--ale."" e
membro. IlresenLes. e, a~eltu~1 qua~ou DO seo . esta eocerrada. do Conselho da lulendoocia convocai-I e~'raordioari...ote, qaaede ura
tido das razões éXpendhlas llcl,o Governador" MuniCIpal. a segointe afflrmaçio: • Prometto grande iüLe felije publico lliimo&lillr; ;
scrà a e:'tt! reellviatlo para saOCClonar. cumprir hem e f iel11le'IÚe os cleoeres do cargo § t..• _ Deaigoar dia e bora .para a eleiçto'

AI't,24 de ao"er'nador deste Estado, observar e fazer dos membros da !ssembléa Leli,ldi.a, 00 para
A promulgat;ãO da Lei st'rá pela seguinte fôr obserl'ar a Constitu,ição e as Leis~ outras elt,ições que houver de proceder-se; 

ma: -F.•.• Governador do Estado de .Santa AI't. 33 	 § 5,· - Minis"ar qualquer iaf.maçio oaCalltarino, Faço saber a todo~ os ',ab"tanl:es 
O Governador ou Vice-Go'ernador em "x~r- esclarecimento, p"dido pelo Poder Le,ijlatiYo;

d'e.'~te Estado que a A~sembl?a L~glslat,ca cicio tem direito ao ~ub~idio que lhe rór deter- § 6.· _ Nomear, deminár. aposeo.lar, jobidec1'etolt e elt sanccione! a lei segUrf.nte: •.•.•• 
minado por lei especial da Assembléa 	 L~glsla- lar e rerormar osempregadOl.pllblicos do ESlado. 

AI·t.,2;) tiv;, c de mt"tade, quando IIccnciado ou ~oente. excepluados os qoe 550 da compe~neia dCN cbe-
Se o Go\'ernador fiegar l'ancção ao projecto, c \lio poJ~rá ser alLcrado Jurantc o penodo de res da repartiçio, nos termos da L'!gislaçio em 

IIOS rasos tio art. !~, e a Asstl~l:Jlêa por dous sua admini:;tração. 	 vi,or, sU:iI)endel-os e deUliuil-os OOlitaSOS pre
tnrçns entender do mudo co~trar1tl, sela o mes AI'L 34 	 vi.los lia Lei; 
11\(' pwj/lClo c" n.:i , l~rad,o Lm do E..larlo. ?como oGovl'rna !or do E,itado. no dia em que ter § 7.· - Conce()er licença aos empr!'gad05hl publicado pelo prl!~l.jellle da Assemblea. minar a admioisLr,u,ão, deiurá' ilDprorogavel publicos, DOS lermos da, LeI:

Art.2H 	 mente o exp.reicio tle soa~ fUI:cçõe:i, ., não p3 § 8,· - Promo,er a arr~cadaç30 das rendas
S,! () \'úlo liver por ftHltlamp.nt~ ~ rae~o de dcrá ser reeleito no periodo imlll~dlaLo. proce publicas e applical-as, si'g.)Odo as rorças do or

Culllef o IHojeclo tlil'po~i~ão contraria a." Lp.,s re dendo-~e 3 mezes antes a eleiçio. çamtm\o,aos farios ramos da administração pu
tll-'rae~, de\'e ser sub:neu.clo ao couheclloenLo e Paragrapho onico. - OVicc-Go~ernador n~o blica;
dcci:;àu do C,JUgresso NaCIOnal. poderá ser reeleito no período ~e~ulIIl:!. se esti § 9.· - Nomear os magistrados do Estado eArt. 27 	 ver na adllllDi;lração do EstarIo um anno succes o Cbefe de Policia e seu secretario;

O~ prnjeclos que rorem re~ei\ado~ O" não l5i'amcute ou com interrupção. 
§ 10. - Indultar e comn.u\:u as penas nol

sancciollatJo-, nào I)oderão s:-r n~\'amente pro-, 	 AI'L 35 crimes suj,!itos á juri!1dicção 10c:ll, exceplo oS
pO~\05 1,1;' 1U1!:;ma sessão leglslatlfa. OGovernador residirá na capital do Estado e polllicos e de respuosabílidade.

d'ella não poderá ausentar-se do seu Lcrritorio 
~ t t. - Manter uma imprensa omeial 	 parasem licença da Assembl~" L'gisl:ltiva. e. estllnTiTULO V 	 publicação dos seus actos priocipaes e dos dasdo esta ft!chada e havendo urg'.lncia, da Iuleo repartições publicas.dencía Municipal d:\ capital, e, si, o rlz~r, eoDo Poder Executivo 	 § 12, - ~roYer a lOdo que rór concernentetende-se Ilue renuncioll o cargo, que pas:,arà a 

á segurança lOtem!. e nterna do Estado;ser cxercltJo por ~eu sub.:iti\utIJ It'gal al~ ,com
AI'!. ~S pletar o I-criodo con:o.titur.lOnal da admlnls\ra § 13. - Abrir creditos eI~raordinarios, DOS 

Exerce (I P. l\il~r EX-l!CUli\'o um cidadão, com ção. casos urgente!', jusLiflcaudo-os na reunião da 
o 1111:111 de Gn\'t'rll,lIlor tio E,lauo. á quem ill 	 A a-t. 3fl AssemLléa Lp.gi~lativa; 
"UIIIIJ,! a dlrl'('~:it) ~nprema da :uJlIlIui:ltraçáo No raso tle renuncia, morlp., deslituição por § t4-. - Enlabolar nego~i:tçõ;)s com o Es
},uhhr.a. ('1"lto p,·h IlIalUna de \'olo:) :.la A~~ selHença cOllllemnaloria, pa:'lsada em ju'~ado, taeto vl:\inho ou qualqu~r outro, ad referen
sCIIlLlea Lrg', b~i va, pur c~cr ulllllU dI! lI~l.l, iucapacllhde phyüca ou IDnal, sU'p(,ll~ão em dum da Assembléa; 
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-§ tão - Pr~-mV\' i~r a c:ltech;l'ie e ch'ili:)açào AI'I. ·1:> C!lrt5elllO de Int,'ndencia \funi l' i[lal, compMta. 

dos in lhgl) IJ:\; e e:;'1Ld: .~ t:tn)llIlti) .10:i colonos c O:. magislrado:> só ricarã\l priv:\tlo5 d,,~ seu:; do.'; memhrlls cujn 1Itlllll'W f(k flxaJo, (Iue se-
procurar Ih~Sell\" )'\' \~r a ,'m igração; lll~are:; por sentcnça JJl~~alla om julgado o ,,10 eleitos H st~r\'lrão por ·i ;&IIIIOS, ~endo tlecla

§ 16. - Rpquisitar tio Governo Nacional o proftlriua em juizo l:omp!!II!nle. lado:, sUl'l'h' IlLes IIS ri \ladãt1s imlllctliatos eln 
aUlllio de rorças r(jdcrae~, a I)crmaucllcia ou AI'I, 4G "llL(lS, cO"lc~p~ Utlclll .~;; aos effectivos 
retir&da da fllJn estiver no E~ladlJ c remoçàr dos Oi actuaes Juizl~s de Dircito cf)nlinu:uão a AI·1. ;Jt;• re~pact"IB cOlnlDalldallles, '1lun,Jo a:;liim con- ler, como preparaJore!', Ol; Juizes MU(lieip:\I~s Il N('sla eleição, que ~er:i p~lo svstema directo,
yier ao serviço publico,' I t t" I t I dseus sUPJ' t'O es, el IlIgUIIJ( o-se cs e ogar poJ"rio volar e scr "ola os os estrangeiros maao

§ t 7. - Promover a iu:;trucção publica do logo que vagar. rel\ do 21 annos, que re:-idirem ha mais de dois 
w." •lado,' \" t'"~ i f't. " I allllOS, allles d~ elc,,;ão, dentro do mun~eipio, e 

§ 18. -lnspf1r.cionar todus o, estab~leci- O Termo que ricar vago poderá ser elevado á souberem 18r, escrever e fallar a lingua porlll
muntos publicas e velar pala sua bóa adminis- categoria de comarca. se assim o exigir a hoa gUl'za, e os eleitores domiciliados no IDUUIClplO, 
'ração; ~dmillistração da justiça. em vista da exl!msão um allnO antes da eleiçAo. 

§ 19, - Cumprir e raz ~r cumprir as Leis da dlJ seu Lerritorio, população e mOfimEnto to- Art. &7 
Naçio e os DocreLos do Presidenle 'Ia Republica; rens~.

Sto. - Appro,yar 1\, Re'joluçoos da Inteo- A I't. ·18 CompeLe ao Conselho. Imeodencia Muoi
tleocia Mllnicipi~I,qllan 'Jo !lio orrendio ás Coo- Oli Juizes de Dimito ~crllo nomeados pdo cipal:
&~it~IÇÕiH e LeIS da Rupubliea ou do Estado, Go,erli:uJor do Estado, d'enLre 0& doutores "u § 1.. - Eleger anaualmente o seu Presi
d.rcILo:; de outros munitipio$, .OU versarem 1iO- baebareis em sciencias jllridicas pelas Facul- dente e Vice-Presidenle; 
bre objecLo cslranbo a cOlnpel~ncia e a\Lràbui- dadas do Paiz, «tue enntarem qn:dro annos, § :t.• - Julgar da YMi~e ou oullidade 
çôas do poder municiJtal. pelo menos, de errcclÍvo exercicio nos cargos da elciçio dOi seus membros e convocar os elel

AI·t. :19 do Juiz lIuDicip31 e de Orphios e de Promotor tores para o preenchimenLo das fagas da-
E' absolu1amonte prohibido ao Poder Eu- Publico, C'lC de pratica provada de ad'ogacia, quelle); 

culivo: d"feDdo ser prererid~, Lanto ' q'!lanto posàivel, I J .• - Julgar igualmeote da yalidade 011 
os que tinfem e~8rcido Cargos J"udiciarios du- nulll·d-,.Ie da elel'''ilo de JUI·· de p... e " Of§ 1.· - Arrogar-se façuld..des judieiaes ou ." ". • .... "ti ·· 0

embaraçar o cumprimeOk» dos decre'" ou de- flote aq.eU~ hlDpo. car OI eleitoros do dilitriclo para ella, 001 pe
ci&6&I dos juizes; . ' . Art. ' 4~ . .riodos leluli; 

§ i.· -Impor CGoiribuif6es, decretar mUl- .Em cada 'Com~rA b~fera U~ ,Promo.Lor. Pu- § ,~.- Nomear, ~a(lpender e demiUir OI 

\as e applicar peoll dopea4enl81 de proce_r i ' ; bhoo . e .UIg a4,un~, c0lJl.. ag aLtr.abu,ç~. seu,' empregiAdOl, fixar 0& rfil*,j"OI ,eoci
a::. 3 • E '.. ' .' ~l . . ( . . .. aela..-.oomeados .pelo Go·'eroaoor do · E.$~Q, meàlOl:e ordenar-Ibes o paga_DIo; 
~. . --: aarcer pesa0 lDenl., a!i~~a . uw. Noda 'OIa",.lóI meJianw proposta do Juii ' . § 5~· -"'- Orçar aoolalmeole a receita e dea-

OUIDdul'hI, ouproflsilo, duran;Le o .pemolJo de , ,de !lMti1O '" _o,' . :: 
MIl maoda&o;- .' . . . '. r 

§ ".!I' . ... .. .. .;I: ' "'\M:. 50 . ' 1:.6.· -lanAr molau -I. iDf~..aA d••••. - ·J.om:.r-par.l8101u8CLI 011 IIhnf ·eo&a 'OOID_, ... ,&:....:.....: ':. 18· . ""-<--:. éd· . aro' .. ; . ., .. ., YV d I ' r- "-,...v " 
cootraclOli com o.te"no:"'"~~ ~~ .. ... , .', ,I,~.I;. '''''. < \~ ~.Ol~ i""'.'" alllieca • -U, 

I 5.· - a",-,daroa ~r'&r ~ . .' ... ;• .",~-::1:j~Q, .rffGd,~~~~ i. .1·!t·~ ~ . ,!uer.li~ dur.. lp1l

........1.. )~.a;...Óf.:í••pt~ .; .. _. ..... . ".,:ai l.:~·.~. ea""J . ___~_lL"_ 
1liii0:' . . ;;.....". , .. . "'IL....I.:. . ... . 

.J 

- 'f"UW .. ........... '. 

I f;·Da' ..· · · , ~·· .: ,..~, . ~........ , , . "
; ! : . ........... :. ........ ~ 

. ' . ~ - ! . r : ,~ jft8 ;': . " . ' '.. . . . ~,,,, ; : ~ ~ , .: . .:.6.l, ' . . ' ... '. ..,.'" ria.. lp1wx.1o\Ii,............. 


Cio dltersa da",",~~",,..l..~.:!t~., ; . .·~ t .... a..iIlIiIi&ar ......' fGlttit,!1 . 'JttdiCial: '. ....", .,." "~ 
§ 7.· - Io""ir nospleà;\OIJelei&ocaea; '.......~ • ~ p.'" _"~. .' ,":, '. 'A,"'" _.a . ...... ... § 8,· - Dele,.r lJoa au;'orifl~de; ; . ~lar.. CI ~~ ~~.....Pu • te1M;....~ . ~ladQt '· 'i;:i:;.:::~~I.i=.;o "~~~•.:: 
§ 9.· - Esp.rcer ,lDpregoa ~u r~eber emo- ~".-t ~II :.~ ; .'~~, ~ ,plale- ar,eodar,'.'.ar.. ;~,pdaecar I ~.arJ_Oi 

lumeotosde oulro E~lado, . ' . , I ..... ·~, . ;~I.a ,"'l" ~ . ~ . ctakK&ol .... -.....i,..··..•. . · . · · ,"J <C.L . 

·.enwlhil. 'IlR!l!clbMí.fIle!<ac&oI qde .~ . . '.' "&"'1·" ll· Õ-OL ' . 'f,.'':.~~II!~'',!" 
• _'.;...1 .;...&.... ... ........_ . ' . .."''I11III . ,a • ·.......... '011· .• ,..-..... ,Iedon. .,TITULO VII . '.carem•• ~.~~tI._. ·.j~,:à .doi._~ ._~; . . , 

. . . .' , ~,~.i2" ... Ili":- Acertar '.... 1..... '. ir... .DQ Poder J u<1·i.~ario . Os laia,. d~ t.·I~~, ~tioa... aser __~.; . . . 
,proces~dOl ~~ulpdos.D~ _atei, eom,1DUDi1 , ;{ ':j lJf ·~ ....... '.......... . 

. . ' ,' . A l~t. 40 . . :de respon,sabll'ldade. pela ~elapo e ~ :~lIlbrOl fiOi de \âÜlidade <.uié:..... .' . ·· lJlU& 
AJlts\aça no Ecitado!·.rá,..~~~c~.da por0!D 'desla seriu peraote essetr..bUD''l. .. . , ; ' .... ..... .. .. ~ " .. . . . 

Tribunal ~a ~elaçiío~ que 'erá.ua .de oa ,capl-" ; Art. 53 '. .,. . ' . •. ~t!'-,!.O~10 '~(. {~~-
tal, por JUIZes de DINI~_ ~accM.Julzea ' .. . ... . , . .' , .. ~IOI. ,beBel...eaa. I" .... II ..,... ••
de Paz, Tlibunal do Jur e Trib~Q~.~6'~i~ O lu" qUf!per~er o sea 10P':' ,pela s.lI,pprea- , ,~~~~~.. e 'OOUM. , ' . .. ~ - l':IIIIer 
naes. Y , .' sio~·da . coma~~, ou por iar ~oealado o c.rgo de !lIHIonlc~pal. cOoa,pUl,t_ ,~as l",:;;1ieadas;; 

. A rt~ 4.~ Cbe.re ~.~ PoliCia, do qual fOI esonp.rad~ a ~eu I ";1'13. - :a-.. ,puI__• ;......... 
. ' . . ' ..~ . , ,. , pedado, ·ou .po~ ack» do Go,e,no. eoo&aoaara a ios'.Gões sob_ . ,....,... . iahai . . _ 

UI."OL leI co!"plemeUL:lr.f~s'~b(.Jeç~ra.o ~ .'-e8olar anllJ1ilda~e e pe.r~e~er o ,ordeuado, - eeonomi.e;....licia IlAaeiei .. . - •• 
110 da composIção dos T~lbun.ae~ ~.rr~I~, ,até- ' qu~ ieJa deslload~ ' OD&r. 'comarca que' .. ~. . ~. ' . ,~I:;. , 
e ~ ql1e . Ileve ·observar-se . ~oJuf.gam.~IUo doa :,.r,ou (êr creadl•.;eqQ~,aleo&e ou de e"'rancia . ' . ~. u.. - ~I.otl&r ., sea'..~nto '~&emo. '. 
enmes d~ sua alça:lae o malli que lhe :.rór ~OD.. , . saperior, se Üfer direilo, parà o'que lhe assis~. ~Iao~ . ,aau seSlêes e.o ~II que for coo
cernenLe. .'irá prer.reoci. ,ab5Qlu1a. " . Ye'lIen&e ..... dos uabah, 

Art. 42 § 15. - InslareoOla.II, por balanço,aos &eU. 
O Tribunal da Relação cooslará dos DeseID- TITULQ vill lu«:r.elsores e ter cada um dos seus lDt!mbrOl 

halgadores. cujo numero fór findo, nomeados ,i,uII reFpnDsab,lidade por qualquer de:ifalqoe 
d'c?oLre os JlIlzes de Direito que 'iverem 7 eocoo'rado no.rl; 
&nD()S, pelo menos de an&iguiJade Da m.gis&ra- Do Regimen M,unicipal .§ 16,- Fazercomposiçlo amiguel em qual
'ura e elegerá o seu Pr.!sidcnle. Art. 54 . quer pleiLo em que o mUDlcipio fór iotereSiado; 

A rt. 43 O E,;tado continuará. a Ler ~.. di,i~o do seu § 17. - Cobrar as liDas dividas acliv3s por 
Oi' membros da Rd:u;ão serão perpetu.os e territorio em municpios, 1 ue con~erY&rio os meio do pl'OC8lSO e~labelecu'o para o mesmo rllO 

inamoviveis e (l~ercerão as aUrihUlçôes pre- IillliLe~ ac&uaes e serão autonomo!\ qllanLo á em rnor do 6a&ado; 
scriptas ua legislação em vigor. adminisLração dos illleresses que lhe são pe- § 18. - Concedl'r moratoria ou desconto da 

AI't. 44 culiares e só por Lei da Assembléa do Eitado diVIda aetiva municipal; 
O:) Juizes de Direito serão lambem perpcw foderão ser creados outros municipios ou allc- § 19. - Fazer aecórdo com Golros muniei

toos; poderão, pOlém, 'Ser rcmo,idos quando .:ldos os mesmos limites. pl~ sobre assumJtlOs de interesse COmIlIlJm; 
pedirem, ou as coo\'euiencias do sCl'Viço publi- Art.. 55 § 20. - Conceder ra"orQs par. in&roducçlo 
co o eIigirem, dCllOis de OllYUOS. O Poder MUnicipal ~erà mpre56a\ado por um de melboramt'nlos de caracter municipal; 
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§ ~!:l - COlllrahir empr~stimos para occorrer § 6.· - Pdla mudança do domicilio para fMa 	 AI,t . 80 
as de:ipAZ\:' urg!mles de utilidade n,unicipal. 
Serã anoual iJlctll ·) \'0 tatia uma somma para 
amodis:lQào da divida coosLnule do empre"limo 
e pl\gam t!lIto tIos juros, uão Ilodl.mdo aqoella 
lomma em ca~o :llgom l~r outra a(ll)licação, .nem 
o empl'f~",imo destino diver;;o daquelle para que 
foi 	decretado. 

AI't.58 
l. resoluçaes do Conselbo da ln"ndenei, 

Muniei:pa:1 t.6 obrigarlol5 dias de,pois de SUl 

-pul;licaç40 ;pela impreosA, onde !bou"er, e, ~a 
'1I ifa'I,w, por edit~s, .frisuOI,noalogarfi mais 
,..,.IOOA dHllJde.· dosmIlQic~piól e disLrioLol. 

. Art. 59 
,. 1'1101.,,(10 ~,d. la&endonci., ' 

=:0":: ,=':"~:=~'::~.:r.~r=
fi.a.fl-. . 	

i 

A·r!t.N 
I ,~.aic~pi,f). CfI"" , j'.iGa, pederi 

.... .~a~., per..... j..... onIiGari. ,.. 
4Jbr\p~êes que coalrahit. 

Art. 6S 
Gslolentl8oles e funccionarios municipaes 

responderão palltn.te as jos,i~~oca81 .pelasfal- ' 
1a~ q.e comeUerom. no exercICIO de SUUra'Dc

~.p~pr.i'l. pelas acçõel oaemiss6es COD'tfl 
riu ás leis q.a8 li ;regulio,polos.bolos ep,e
jUiZM 'erifiC3dollna 3dmini.traQlo dos dinbei
rO$ pcrlenceules à ·Falenda .unicipal.pelup"
dai e damnos que occasionardm. por dolo ou 
culpa. 

AI't. C,6 
Não é licito a nenhum dos .embros do 

COIl:iclho da lnlE'ndencia realisar CCND esta trao
~acção de espccie algoma. 

Art. 67 
~;lll pod~rão razer parte do mesmo Consellao 

varent\!.. por coosanguinidadc, 00 arrlDldade. 
dentro 110 3,· ~rào da linha recta ou lr.n~Yer
1\1, setfanllo o direito cifil, nom os membros da 
m'}sma" firma social, c3bendo a prf'r...eneia ao 
lllai:; \"(Jtarlo, 011 ao lDais ,elbo, no ClliO de YO
tação i~uaJ, decidindo-se por sorteio. quando a 
idade rOr igual 

A·I't. H8 
Pede o lu,;ar o tnl!mbro Jo Conselho da In

tcndf'ncia: 
§ I.· - Por senlença condemnatoria, passa

da em jlllglrlO; 
~ 2 • - Por dl'clar3ção judicial de fallcncia; 
~ 3.° - Pda privação da qualidade de cida

dão brailloiro; .0 

§ 1· ~ - Pda aceita~ão de emprego ou cargo 
que a Lei tenha declarado incompatível; 

§ 5.' - Por ;,:capacidade physica ou moral. 
regularmente provada; 

do Ilr:nicipio; 
§ 7.° - Por r;llta de comparecimento á tfl':; 

~eS:SÕ6S seguidal\, sem causn ju:aificada c ajll:zo 
ela maioráa dos meaibros presenles; 

§ 8.· - Quando eoodemnado á pena de pri
são, banilnenlo ou reclulóão. A pfOlIllIlcia su~
pende o exercicio das fu,oc'Jões publkas muni
ci;pulJ. 

Aotes d~ entrar em exercicio qualquer mem
bro da Conselho de Inleodollcia, ou seu sup
plente. pronunciará, em les~ão public~j, a se
piotea(farmqlo: -Rr.o.mdto cumprir bem e 
,--.me 08 deoor,s do cargo q~ vou e:cercer . 

TITt:LO IX 

I:ACCURpat'ID:U!idaClles 

nWL(i) X 

Direites dGsCidacdAos 

An.74 
A in,iolabilidade dos direitos ci.is e políti

cos dos cidadios residentes no Estado. e ga
raoaida pela presen'p. Constituição, de acc6rdu 
co. a ,da Republica. 

Art. 75 
810 considerados iguaes perante a Lei 'tOjos 

os cidadios. 
Art. 76 

Sio garanlidos os direi los adquiridos. 
Art. 77 

São concedidas todas as liberdades na reli
Silo, arte~, commerclo, indu:<tria e todos os ra
mos da aCli,idade_humana, sempre que Dio 
orrendio ou prejudiquem a moral e ~alubrid~d. 
puhlicas,. ()~tn sejio co~lrilrias, ás Leis do palZ, 
ou aos direi los du tercp.lrrs. 

Art. 78 
São respeitados o recurso. de Itabea~-c~pus 

o direito de pelição, de ~U~lxa .c. de reumio, 
o a!'ylo tto citt:\dão e a lllVlolablhdade do se
gredo da correspondencia. 

Art. 79 
SOa.enle n05 casos permiUidos p~r L..i e n~ 

f6rma elilabelecirla por clla a pnsio podera 
execugr-Ie. 

O pre,il ,~gio do fMo conlifllia para as cau
sas (Iuc. por SI!" natllft:'l:l. sao da exclusiva 
l:onll'ctcn!i :l do:, Juizes ,~s l) eciae~. 

A,·1. 81 
E' garantido o direito de propriedade c dulla 

só podtlrá j:cr privaJo o cidadão par neGtssiJa
do ou ulilidade pablica, medianl6 prévia iD
demnitaçio, amigavel on judicial. 

Art. 82 
E' disl' iLuiJa gra&uilamente a ins'rucçllt) 

primaria e li \'fC em lodos os grão" o eDlÍno, 
bcnJo. porém, ohrigawria a frequeneia. 

AI'L 83 
Para o preeocbimeDao dos carlOS publicOl 

serio Iligorowaente obsenld~ as coodiç6es de 
idoneidade que a Lei estabelece. 

Art. 84 
O. raDOGionaftOlpubliCOl &erio esmelalDen


te rtllpODy;'e. pelOl abasos e omiss6es pra'i

Cldas no eurcicno de laal funcç6es, e ainda por 

nio Lor'lIIrem effecLân a reapoDllbilidade doa 

..., l.bal..... 


TITULO Xl 

Di.pesiç.6es 	 .eraes 

Ârt. fi 

,p~.'A;..~~~...... ~,,!,.~ 


ra,..ilo.se4 riU a Cooai&lli.~~I"" 


" o r~j;CC!I!:~~ ~~.i~~.. . .......... . .. 
... c..,..... a ' •••M.a.d "'i • 
-~ ...I~--......-.... --,_·,_.........,.......... _ 	 .....1 _., . .
.e................I ....• 
 t ..... 

[... ..._ a A......... I ....... e...... 

(....... 4........... ",..,....,.. 


§ i.;~ " ~ iCouiderar___~ ".-. reIor
" 'I ..., • "'ia De CÜIcalida. ..,..,.,.. 
aa i",~ ~I"; . 

I!.~·--. a ~.".. f6r ••R,... ~ ..... 
....... iGoiMai ... ......... CItÍfI..... 

.pilo 11i&a40 .....á :~.... '.... " _Ufi..CioDaI; . t'i":" .ffí;,~ · .<

13.- - A ....ocailí d.....a,aCOn

sU1.in&e .iop.utá i~plici!~me"'a ·. lissdluçle 

da lletislMara em qaI ;foi ·'roposta a reforma. 


Art.87 
Napliaaeiraelei!;io :da AllEe..bléa wio oh-. 

..naUs li ·ais,P'!6i~ dos decre.tos ns. 5i 1 de 
!3 de juabo e 'SOlde' de outubro do coneet" 
.GO.epara,1I s.Qint ,soPoder JE1eco~i,o e~
pedirá regalameà~. e$labelecendo omeio prall
co delta eleiçie, da 	de membrOl do Conselho da 
In&endencia Municipal e Jl1izes de Paz. 

Art. 88 
, .. eleiç&el ae B.!potados e Sonadores, de· 

....ros da .\.uemblêa Legislaliva e de Go,er
nador e Vlf.e-GOYernador-ser3o feita$ por lodo 
&tado. 

Art. 89 
oGoyeroador do Estado interrompe o exer


cicio de qualquer emprego publico. durante o 

mandato. e o Vice-Go,eroador duranle tl tempo 

que estiYer na administ~ação, e o lem~o de 

ambas as interrupções sera contado para a apo.. 

sentadoria e aceeS50 para antiguidade. 


(Contiuua DII luprlemeDtol 

i 
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lia ,o~pniq~ '9a8 'se ;6ur dOi di"rlGl ' T.11'U;LO XiII 
..."'iplªO iEdado.o\Go',ernador ,prererirá 011 •• • 

·fuliGêiDDàliiOl ;..i.~,~.O(l '4t de ,mail lDtf,eci- Dl.poa·lç6es traA8it.~ia. 
~, ir~do ;COIDOadilidOl OI gae llcede
'em \401 \I!M'. ... :pesaoàl das repar,liç6el, I Art. 1.~, 

i" ••.- .i..." .....:ta . ; .~" :~ .. ... .. ..
com ,a. .. ilO.,.6".,:i - qae ., der., •. A"....,........ ..__ .. .~;I~~ .l .bi~.-I~ ............a,~,or
Ad. '13 '1ft"':. üi,....· .' ,'. \8~ ,(;o-
Será Cliado i.. . ~io o....ktri. dOi , ~~.,,~ "f!' ,lfinda... 

.,	...... ,...... i" ,!E \&ado. . a ·.aa 'III,~~ l D nII11~1~' ~aa';,~~ 
...~.. "". , O' ......._--~.: . '... 1a.;.w;J~ra ..... ...... ,• .,..,~,~~~O l""- ~~\ i 

'=. ~- ~. ,.',..",til- i 
.::i' ::"~·:"!'Iw.u"·'''' · i'ilÍi'iii~·l ~..... _ _ ...... _ , 

*.~, ;.' "" 1.''trio ,., 	 , !..baia...... --... 
&oi ....... _~...... 'ã~ .. . 
GoflfllO Federal o... ,0II&f. ~ 

Art. 95 
O que f6r _,,"'lDeo'" cooaid«ado pela 

Coos&i&aiGlo ,eaeral COla0 racaldade inbereole 
ao Goteroo da Uoilo. escapa á tompe&eoeia do 
Es&ado. 

Art. 96 
Todo fooceionarioJ"lblico. aole. de eolra.r '1'yp. eLa IUU"UIILIU.-- .'UI& JII..é V.:iga u. 2;). 

,. 
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